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INDICAÇÃO N° 3,0G /2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

Os vereadores Josias Mendes Machado, José Pereira Sena e Sebastião Antônio Macedo da
Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinados, usando da atribuição que lhes
confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do
Regimento Interno desta Câmara Municipal, indicam ao prefeito. Excelentíssimo Senhor
André Wiler Silva Fagundes, a reforma geral do campo de bocha com instalação de
banheiros individuais, no Patrimônio de São José do Campo Real, interior deste Município

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se no interesse que muitos amantes de bocha procuram um
local apropriado onde possam encontrar-se regularmente e praticar o esporte mencionado,
que atualmente, tem sido procurado por diversas faixas etárias.

Bocha nos dias atuais é um esporte organizado em todos os níveis: jovens, mulheres,
adultos e veteranos.

O referido campo encontra-se no patrimônio de São José do Campo Real, o mesmo está
necessitando de uma reforma geral, devido ser uma construção antiga e que requer
adaptações como de banheiros individuais, entre outras melhorias.
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Portanto, nossa propositura tem como objetivo, atender a população local e os que ali
visitam, visando o incentivo a prática de esporte, bem como um espaço de lazer que
contribua para o convívio social, indo de encontro ao entretenimento e qualidade de vida, a
partir desta prática de esporte de baixo custo.

Desta forma, por entendermos que tal indicação será de efetivo benefício à população, os
Vereadores que subscrevem, pugnam pela aprovação do Plenário desta casa e posterior
acolhimento por parte do Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em Câmara Municipal de
Nova Venécia, em 05 de novembro 2021; 67° de Emancipação Política; 17° Legislatura.

J0SIAS MENDES MACHADO (DC)
Vereador

IRA SENA (PDT)
eadorV

SEBASTIÃO ANTONIO MACEDO (SOLIDARIEDADE)
Vereador

AoDELparainduirnoExpedienteda próxima Sessão
Plenária Ordinária.
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